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Dias contados para Lula definir reajuste 
Para que novo valor corrigido seja pago no contracheque de julho, índice de 7,72% terá de ser aprovado até dia 15 


A esmagadora maioria dos aposentados e pensionistas brasileiros à espera da definição do novo índice de reajuste da categoria, que deve sair até o dia 15, ganha até R$ 3.060 por mês. Eles são nada menos de 99,5% dos 8,2 milhões de segurados do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com vencimentos de no máximo seis salários mínimos mensais. Só 36.550 ganham acima desse valor no país. 

Para que o novo aumento passe a valer em junho, a tempo de entrar no contracheque do mês seguinte (julho), o presidente Luiz Inácio Lula da Silva terá de sancionar até a terça-feira da semana que vem os 7,72% aprovados no Congresso. O valor terá de ser pago retroativamente a janeiro, quando entraram em vigor os 6,14% autorizados anteriormente pelo governo. Na prática, a correção será de 1,49 ponto percentual, fora o retroativo da diferença equivalente a cinco meses, de janeiro a maio. 

“Acredito que o presidente Lula está dando um tempo para decidir, mas ele não vai vetar o reajuste dos aposentados”, aposta Moacir Meireles, diretor da Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas (Cobap), de Brasília. Ele não acredita que o presidente esteja postergando o anúncio do reajuste para mais perto da data das eleições, com o objetivo de impulsionar a pré-candidata do seu partido, Dilma Rousseff. “O tempo a mais não vai influenciar em nada, ainda mais porque vai sair durante a Copa do Mundo”, completa. 

No governo, porém, três ministros já vieram a público recomendar o veto ao presidente Lula, bem como defenderam que seja vetada a extinção do fator previdenciário, também aprovada no Congresso. Tanto o ministro da Fazenda, Guido Mantega, quanto o ministro da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, alertaram para o aumento dos gastos com benefícios, que teriam impacto no déficit da Previdência. Já o ministro do Planejamento, Paulo Bernardo, chegou a propor um abono salarial de 6,14%, que iria resolver o problema de o reajuste anterior de 6,14% ser derrubado com o veto. O impacto com as medidas acarretará custo adicional de R$ 30 bilhões aos cofres públicos, o que o ministro considera insustentável para as contas da Previdência Social. 
Para saber o valor futuro do benefício, o segurado pode pegar seu último contracheque e aplicar um reajuste de 1,49%, que representa a diferença entre o percentual já aplicado em janeiro e o que poderá corrigir as aposentadorias a partir de junho. Um aposentado que ganhava R$ 2 mil em 2009, e começou a receber R$ 2.122,80 este ano, passará a ganhar R$ 2.154,43 e receberá um retroativo total de R$ 158,15 – considerando os atrasados de janeiro a maio de 2010.  

FONTE: Estado de Minas
Ministro diz que aumento de aposentados deverá ser mesmo de 6,14% 

O ministro do Planejamento, Paulo Bernardo, disse hoje que o governo federal deverá dar aumento de 6,14% aos aposentados que ganham mais de um salário mínimo, contrariando o texto atual da medida provisória (MP) que trata do assunto. Alterada pelo Congresso Nacional, a MP concede 7,7%. Segundo o ministro, o valor oferecido pelo governo, de 6,14%, contempla a elevação da inflação e aumento real de 2,5%. 

Ele ressaltou, no entanto, que a decisão de vetar ou não a MP está nas mãos do presidente Luiz Inácio Lula da Silva. "O mais provável é que nós mantenhamos o que nós acertamos na negociação, que é um reajuste de 6,14%", disse, em São Paulo. Paulo Bernardo destacou também que está "consumado" o veto do presidente ao fim do fator previdenciário, excluído da MP pelo Congresso.

Para conceder o reajuste de 6,14%, agora, o presidente Lula teria de editar nova MP, que precisaria ser analisada e votada pelos parlamentares. Paulo Bernardo disse que o governo está disposto a continuar negociando para que a aprovação da Regra 85/95 entre no lugar do fator previdenciário. "Nós temos a disposição manifesta do governo de negociar, já estava desde antes. Se o Congresso quiser fazer um acordo e votar [a regra] nesse mês de junho, ou votar no segundo semestre, nós vamos apoiar".

Pela Regra 85/95, a aposentadoria terá o valor integral da ativa se a soma da idade e o tempo de contribuição for igual ou maior a 85 para as mulheres ou 95, para os homens. Nos dois casos, será necessário cumprir o tempo mínimo de contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), de 35 anos para o homem e 30 para a mulher.

FONTE: Agência Brasil
Audiência debate recomposição das perdas
O projeto 4434-08, que trata da recomposição das perdas dos benefícios previdenciários, será discutido na próxima quarta-feira, 16, na Comissão de Justiça e Cidadania (CCJ), da Câmara dos Deputados. Com o parecer favorável, apresentado pelo relator, deputado Marçal Filho, o relatório aguarda apreciação dos demais membros da Comissão. 
Para o presidente da COBAP, Warley Martins Gonçalles, os aposentados estão prestes a conquistar mais uma vitória na CCJ: "O parecer favorável do relator é um ponto positivo para a aprovação do projeto. Na quarta-feira saberemos de fato quais deputados membros da CCJ nos apóiam". A audiência será às 9h30, no Plenário 1 da Ala das Comissões. A COBAP convoca todas as Federações e Entidades de Base para participarem da reunião.
FONTE: Cobap

Reforma: Necessária, mas não admitida 
Apesar do déficit de R$ 47 bi da Previdência, presidenciáveis não se comprometem com reforma 
O déficit crescente na Previdência Social - que este ano deve fechar em R$ 47 bilhões e o risco de insolvência em duas décadas têm motivado alertas dentro e fora do governo sobre a necessidade urgente de uma reforma no sistema: porém, nenhum dos três principais candidatos à Presidência apresentou, até o momento, uma proposta consistente para resolver um dos maiores gargalos das contas públicas. Por enquanto, o que prevalece são negativas sobre a reforma, como as reafirmadas ontem pela pré-candidata do PT, Dilma Rousseff, ou propostas vagas, como a do pré-candidato tucano, José Serra. 

Em entrevista à revista "Carta Capital", divulgada ontem, Dilma foi categórica ao afirmar que, se vencer a eleição, não fará uma reforma ampla na Previdência. Ela defendera anteriormente "ajustes tópicos" como melhor alternativa: - Não tem reforma da Previdência. Se você começar a fazer reforma da Previdência, acontece o seguinte: a primeira que fizemos deu uma corrida para a aposentadoria. Acaba criando um efeito contrário ao que se pretende - disse. 

O discurso de campanha da pré-candidata contradiz o que seus colegas do governo pensam sobre o tema. O ministro do Planejamento, Paulo Bernardo, declarou-se, em recente entrevista ao GLOBO, favorável à reforma: - Taí uma coisa que estamos devendo. Fizemos a reforma da Previdência do serviço público em 2003. Foi um desgaste enorme, que se estendeu por 2004. E não foi regulamentada. Lamentavelmente, temos que dizer isso. No caso da Previdência Social, o governo tinha que ter uma definição, aliás, tivemos: o presidente não quis fazer. Mas acho que vai ter que fazer - disse. 
Outro economista do governo que defende a reforma da Previdência é o secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda, Nelson Barbosa, um dos conselheiros de Dilma. Já o pré-candidato tucano, José Serra, falou pouco até agora sobre o tema. Em entrevista à CBN, em 10 de maio, disse que a reforma da Previdência tem que "eliminar privilégios e corrigir injustiças", sem entrar em detalhes da proposta. E defendeu os aposentados: - O sistema da Previdência, em seu conjunto, tem déficit. (Mas) Não há dúvidas de que os aposentados estão em situação de atraso no Brasil - disse o tucano. 

A pré-candidata do PV, Marina Silva, defende a convocação de uma Constituinte exclusiva para fazer as reformas tributária e da Previdência, sem detalhar como seria viável politicamente essa convocação. Como 44rrros demais candidatos têm evitado falar contra as aposentadorias. 

-- A discussão tem de ser feita com cuidado. É justo você ter aposentadorias dignas. 

Por outro lado, há o problema das contas públicas - afirmou ela recentemente. Receio de contrariar aposentados. O clima de campanha impede manifestações mais enfáticas sobre a necessidade de uma reforma que pode desagradar a parcelas significativas do eleitorado. O ex-ministro da Previdência José Pimentel (PT-CE), que tenta ser candidato ao Senado, também se esquiva do tema, embora conheça os números e os riscos futuros da inércia. 

- A reforma da Previdência não está na agenda de 2010. É bom conversar com os coordenadores das campanhas dos candidatos a presidente. Quando o assunto chegar no Congresso, eu me posiciono - disse Pimentel. 

Autor da proposta do fim do fator previdenciário e defensor de um reajuste acima da inflação para todos os aposentados, o senador Paulo Paim (PT-RS) quer mais clareza dos candidatos: - Na prática ninguém enfrenta esse assunto. Não tenho tabu de discutir essa reforma. Tem que enfrentar o debate e ver o que é melhor para o país. Não acho que isso vá provocar uma corrida a aposentadorias precoces - disse. 

Um dos responsáveis pela elaboração do programa de governo do PMDB - entregue ontem a Dilma e que aborda a necessidade de enfrentar os problemas da Previdência - o vice-presidente da Caixa, Moreira Franco, concorda que não é possível fugir desse debate: - Esse é um assunto polêmico, mas temos que ter coragem para enfrentar e discutir, por causa do aumento da expectativa de vida da população. Colocamos no programa que se faça uma ampla discussão sobre um novo modelo de Previdência - disse Moreira. 

Relator da reforma realizada no governo Fernando Henrique Cardoso, que criou o fator previdenciário, o deputado Arnaldo Madeira (PSDB-SP) diz que é preciso discutir seriamente a reforma sem pensar na perda de votos: - A Previdência está deficitária, e o problema está se agravando. O setor que mais cresce é o da terceira idade, e tem uma catástrofe anunciada para daqui a 20 anos, se nada for feito já - afirma Madeira.   
FONTE: O Globo  

Um País que envelhece rapidamente 
Dentre 30 países selecionados em diversos continentes, o Brasil apresenta uma taxa de envelhecimento da população somente inferior à do Japão, onde o processo já ocorreu. A taxa de fecundidade caiu na atual década para níveis que só eram esperados para as décadas de 2020 ou 2030. Com isso, a previsão do começo do declínio da população, que era esperado para 2062, com um total de 263,7 milhões, foi antecipada para 2039, com 219,1 milhões de habitantes. Ao mesmo tempo, vem ocorrendo o envelhecimento da população, que deriva de dois motivos: da queda da taxa de fecundidade referida e do aumento da expectativa de vida. 
O primeiro caso, o envelhecimento pela base, leva à menor participação dos jovens em relação aos idosos. O segundo, o envelhecimento pelo topo, que além aumentar o número de idosos, provoca o aumento dos muito idosos, com mais de 80 anos. Isso gera também grande aumento nas despesas com saúde pública e previdência social. 

A taxa de fecundidade brasileira passou de 6,2 filhos por mulher em 1940 para apenas 1,95 em 2007, menor que a da França, que é de 2. E no caso brasileiro ainda há o agravante da desproporção desse índice, ainda alto, embora declinante, nas classes mais pobres. Entre os indicadores básicos do envelhecimento está a razão de dependência de idosos, que mede o número de pessoas com 60 anos ou mais em relação à população em idade ativa, de 16 a 59 anos. Em 2000, havia 7,1 pessoas em idade ativa para uma pessoa acima de 60 anos, relação essa que descerá para apenas 1,9 em 2050.
Além disso, não basta existirem pessoas em idade ativa, é necessário que estejam no mercado de trabalho e contribuindo para o sistema. Diante dessa enorme disparidade entre beneficiários e contribuintes é esperada destes últimos alta produtividade, o que só é possível com uma melhora sensível da educação. Em função dessa transformação demográfica, são necessárias mudanças na Previdência Social para adequá-la gradativamente a esses novos paradigmas. Por isso, a eliminação do fator previdenciário sem oferecer alternativas que levem em conta esses fenômenos é agir na contramão da história.  
FONTE: Jornal do Comércio  

Aposentados: Questão de justiça 
A Comissão de Assuntos Sociais do Senado aprovou, recentemente, o projeto de lei 56/09, que isenta das contribuições previdenciárias os aposentados que voltaram ao batente. O projeto foi aprovado em decisão terminativa, tendo valor de uma determinação dos senadores, mas terá, ainda, que ser apreciado pela Câmara dos Deputados. 
Se sancionado, vai corrigir uma profunda injustiça. Afinal, o recolhimento dessas contribuições constrói uma aposentadoria futura para o trabalhador. Mas, como ninguém se aposenta duas vezes, o desconto é uma piada de mau gosto que acarreta resultados negativos no bolso de quem não consegue viver só com os benefícios da aposentadoria. O já aposentado do INSS, dependendo do salário da ativa, desembolsa mensalmente de R$ 100 a R$ 200. Esse desconto, a troco de nada, é apenas uma injustiça tributária contra quem passou 30 ou 35 anos pagando à Previdência. 
Aliás, injustiça é palavra bem adequada à situação dos aposentados, já submetidos ao perverso fator previdenciário, que reduz de modo brutal seus rendimentos. É a existência dele que obriga o brasileiro a se aposentar com a idade em que a média dos seus compatriotas morrem, se quiser receber o benefício integral. Ou seja, paga à Previdência para morrer no ano em que começa a ganhar o benefício. 
O déficit da Previdência deve ser tratado como um problema de gestão, de necessidade de eliminar os gargalos e os desvios que sugam os recursos de quem sustenta o sistema. A saúde financeira dos planos privados, que pagam rendas superiores para descontos semelhantes, é uma prova concreta dessa necessidade. Enfim, só um choque de eficiência vai possibilitar o pagamento da enorme dívida social do governo para com os aposentados.  

FONTE: O Dia Online
Aposentados e pensionistas voltam à carga 
De Norte a Sul do país, o Sindicato Nacional dos Trabalhadores, Aposentados, Pensionistas e Idosos (Sintapi/CUT) está mobilizando a sua base e ampliando apoios entre os mais diversos Ramos pela sanção presidencial ao projeto de lei já aprovado na Câmara e no Senado que extingue o fator previdenciário e o que reajusta em 7,72% os benefícios dos cerca de 8,3 milhões de quem recebe mais que um salário mínimo. 

"Defendemos o fim do fator previdenciário porque ele demonstrou ser um mecanismo nocivo, que impõe perdas de até 45% nos benefícios. Por isso esta bandeira é uma questão de honra, tanto para os trabalhadores em vias de conseguir a sonhada aposentadoria, quanto para os aposentados que têm que conviver com pesadas perdas em seus benefícios", declarou o presidente do Sindicato Nacional dos Trabalhadores, Aposentados e Idosos (Sintapi), Epitácio Luiz Epaminondas (Luizão). 

“Esta denúncia do famigerado mecanismo de arrocho instituído pelo desgoverno FHC foi uma das principais bandeiras levantadas por 25 mil pessoas na Assembleia da Conferência Nacional da Classe Trabalhadora, realizada no dia 3 de junho no Estádio do Pacaembu. Como a grande mídia quer blindar o candidato tucano, vem tentando esconder os efeitos mais do que daninhos, perversos, do fator previdenciário”, denunciou. Luizão disse “confiar na sensibilidade do presidente Lula para garantir o reajuste de 7,72% e enterrar de uma vez por todas com o fator de arrocho previdenciário”. 

Na semana passada, diretores do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC pediram pessoalmente ao presidente Lula que sancione o projeto. No documento, entregue em São Bernardo do Campo durante encontro do conselho executivo do Comitê Mundial dos Trabalhadores na Volkswagen, a direção do Sindicato também reforçou a reivindicação pela isenção da Participação nos Lucros e Resultados (PLR) da cobrança do Imposto de Renda. 

A solicitação foi apresentada pelo presidente do Sindicato dos Metalúrgicos, Sérgio Nobre, e pelo coordenador da Comissão de Fábrica na Volks, José Roberto Nogueira, que sublinharam a necessidade de se fazer justiça com os idosos, que amargaram anos terríveis durante o período neoliberal. 
Lula recebeu com atenção o clamor pela sanção presidencial aos projetos aprovados na Câmara e no Senado e se comprometeu a analisar o pedido dos trabalhadores. “Vou tomar uma decisão até o dia 15”, garantiu. 

A Executiva Nacional da CUT lançou nota onde “reitera ao presidente Lula que sancione o reajuste de 7,7% para as aposentadorias acima do salário mínimo e também o fim do fator previdenciário”. O documento lembra que “o reajuste vai beneficiar mais de oito milhões de brasileiros e brasileiras e funcionar como mais um fator de incremento da renda. O fim do fator corrige uma série de injustiças iniciadas em 1999, durante o governo FHC”. 

“Deixamos claro, igualmente, que somos contrários à proposta de idade mínima, mencionada por alguns parlamentares como alternativa ao fator previdenciário. A idade mínima penalizaria quem começa a trabalhar bastante jovem”, acrescenta a nota. Na avaliação dos cutistas, o atual debate em torno das aposentadorias acima do mínimo poderia ter tido um resultado mais amplo e profundo, “indo além do reajuste do período e criando uma política de valorização permanente das aposentadorias e pensões, a exemplo da que conquistamos para o salário mínimo que atende 18,3 milhões de aposentados, ou 69%  do total, além de outros 25 milhões de brasileiros que dele dependem direta ou indiretamente”. 

A CUT também reivindica “uma mesa de negociação permanente, com a participação de governo e entidades representativas dos aposentados, para construção de uma política de valorização não só das aposentadorias, mas das condições de vida dos idosos”.   

FONTE: AssPreviSite 

Aposentado que trabalha pode se livrar dos descontos mensais 

Se você é aposentado, mas mesmo assim optou por voltar a trabalhar, prepare-se. Duas propostas do senador Raimundo Colombo (DEM) foram aprovadas pela Comissão de Assuntos Sociais do Senado (CAS) e, se aprovadas sancionadas, vão beneficiar justamente este grupo de aposentados. O primeiro projeto propõe que aposentados que optam por continuar trabalhando não contribuam mais para o INSS. Essa contribuição hoje é obrigatória, mas, se o projeto for aprovado, o aposentado deixaria de ter descontado mensalmente esse percentual, que varia entre 8% e 20%, de seu contracheque. 

O ganho dessa mudança seria uma correção quase óbvia do sistema previdenciário, já que o aposentado que retorna ao trabalho e tem as contribuições para a Previdência Social recolhidas jamais irá se beneficiar desse dinheiro, porque, nem poderá ter uma segunda aposentadoria, nem essas contribuições gerarão qualquer tipo de benefício pelo INSS a quem já é aposentado. 

Já o segundo projeto do senador democrata, se posto em vigor, permitirá que os aposentados que voltaram a empregar-se mesmo após a aposentadoria possam movimentar mensalmente sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) quanto aos depósitos feitos após a aposentadoria, visto que já cumpriram os requisitos para o saque. Isso certamente soa como música para os ouvidos dos aposentados que continuam como arrimo de família, sustentando filhos, noras, genros e netos mesmo após cumprirem suas décadas de trabalho. Afinal, poucos se dão ao luxo de voltar a trabalhar após aposentar-se só porque sente falta da rotina de atividades diárias...  

FONTE: AssPreviSite 

Previ: Reajuste de benefícios 

Benefícios de aposentados e pensionistas estão maiores a partir de junho. Para as aposentadorias e pensões concedidas até 30/6/2009, o índice de reajuste da PREVI foi de 5,31%, correspondente ao INPC acumulado entre junho de 2009 e maio de 2010. O INPC é o indexador dos Planos de Benefícios. Este é o 14º reajuste desde a criação do Regulamento do Plano de Benefícios 1 e totaliza índice acumulado de 212,85% desde 1997. 
A forma de cálculo depende da data de concessão do benefício. O Estatuto vigente a partir de 4/3/1980 estabeleceu critérios diferentes para reajuste dos complementos: 
- Para quem ingressou no Plano 1 até 3/3/1980 e teve benefício concedido durante a vigência daquele Estatuto (até 23/12/1997) o índice de reajuste incide sobre a mensalidade de aposentadoria (PREVI + INSS). 

- Para quem se filiou ao Plano 1 a partir de 4/3/1980 e teve o benefício concedido durante a vigência daquele Estatuto o índice de reajuste incide sobre o complemento PREVI. 

- Para todos os participantes que tiveram os benefícios concedidos a partir da vigência do Regulamento do Plano de Benefícios nº 1 (24/12/1997) o índice de reajuste incide sobre o complemento PREVI. 

Benefícios com menos de um ano 
Para os benefícios concedidos a partir de 1/7/2009, computou-se o INPC acumulado entre o primeiro dia do mês de início do benefício e 31/5/2010. Para pensões por morte de participantes aposentados, concedidas a partir de 1/7/2009, o critério de apuração do índice de reajuste da PREVI leva em conta o mês de início da aposentadoria e não o da pensão. 

Veja como seu complemento será reajustado 
a) Reajuste Complementar 
- participante filiado até 3/3/1980 com benefício concedido até 23/12/1997; 
- o reajuste da PREVI (5,31%) é aplicado sobre o benefício global (INSS + PREVI). Para saber qual é o valor do complemento PREVI, subtrai-se do total o valor do benefício pago pelo INSS; 
b) Reajuste Suplementar 
- participante filiado a partir de 4/3/1980 com benefício concedido até 23/12/1997; 
- participante filiado em qualquer data com benefício concedido a partir de 24/12/1997; 
- o reajuste da PREVI (5,31%) é aplicado somente sobre o complemento; 
- o benefício do INSS foi reajustado no mês de janeiro.  
FONTE:AssPreviSite 

Paim quer 5% do Fundo Social para Previdência
Durante a discussão do projeto que cria o Fundo Social com recursos da exploração da camada pré-sal (PLC 7/10), o senador Paulo Paim (PT-RS) defendeu a destinação de parte da arrecadação do fundo à recomposição dos rendimentos de aposentados e pensionistas que recebem acima do salário mínimo. Pela proposta de Paim, 5% da devem ser destinados à Previdência. 
- Todo mundo diz que a Previdência Social está quebrada, mas não querem discutir recursos que são da ordem de quinze trilhões de dólares - afirmou. A iniciativa de Paim teve apoio do senador Mario Couto (PSDB-PR), mas encontrou resistência nas palavras do senador Cristovam Buarque (PDT-DF). O senador do Distrito Federal disse que o único setor capaz de tornar "inesgotáveis recursos que são esgotáveis" é a educação básica. 
- É a única área compromissada com o futuro. Não temos o direito de queimar essa reserva - afirmou. 
FONTE: Agência Senado

Fundos de pensão 

Administrar um fundo de pensão é muito diferente de um fundo de investimento. Enquanto esse tem por objetivo estratégico maximizar a sua rentabilidade, o fundo de pensão deve buscar a consolidação das obrigações legais garantidoras do pagamento das aposentadorias e pensões dos seus integrantes. Isso não é fator impeditivo de os seus gestores buscarem aplicações nos fundos de investimentos, com responsabilidade e espartana disciplina, objetivando rentabilidade para o atendimento dos compromissos futuros demandados pelos seus associados. Buscar ativos financeiros seguros e rentáveis é da sua essência. 
O fundo de pensão, ao captar os recursos dos participantes e das empresas onde prestam serviços, passa a acumular considerável valor monetário que, ao longo do tempo, formatará notável patrimônio. 
Nos países desenvolvidos, os montantes dessa colossal riqueza, antes da crise financeira global, totalizavam US$ 28 trilhões. Representam o maior programa de poupança voluntário existente na economia mundial. É um patrimônio dos assalariados em níveis diversos e dos trabalhadores, sendo instrumento fundamental na formação da poupança interna dos países desenvolvidos. 
Nos EUA, Alemanha, Grã-Bretanha e Suécia, existem fundos seguradores de garantia que protegem os pagamentos de aposentadoria em caso de falência de uma empresa quando o plano de aposentadoria tem déficit. A legislação garante aos membros do fundo de pensão segurança total da obtenção dos benefícios contratados. Nesses países, as grandes empresas têm nos investimentos dos fundos de pensão base segura para o seu crescimento e desenvolvimento. 

No Brasil, a poupança voluntária administrada pelos fundos de pensão é instrumento para o desenvolvimento. A poupança interna brasileira tem na riqueza dos seus assalariados de classe média e trabalhadores um poderoso instrumento na maximização da prosperidade em algumas das maiores empresas e empreendimentos pioneiros na economia. O fator segurança nesses investimentos decorre do fato da visão de longo prazo para o seu fluxo de caixa, em um universo temporal de 35 a 50 anos. 
Essa longevidade é decorrente do tempo futuro de vida dos seus membros. A complexidade da sua administração exige que os seus gestores tenham clara visão operacional de curto, médio e longo prazos, estando sempre presente o objetivo de gerar recursos para o cumprimento das obrigações futuras. No curto prazo, o gestor do fundo de pensão deve ter disponibilidade de recursos para atender as necessidades decorrentes dos pagamentos aos seus aposentados e pensionistas. 
Existem no Brasil 278 fundos de pensão públicos e privados. Os dez maiores são vinculados a empresas estatais e representam 53% do total do patrimônio e real capacidade de investimento. A sua fiscalização é da Secretaria de Previdência Complementar, agregada ao Ministério da Previdência. Nos últimos anos, lamentavelmente, essas instituições que administram valores na escala de vários bilhões de reais passaram a freqüentar o noticiário político de maneira preocupante para os seus membros associados. 
A grande poupança voluntária da economia brasileira não se encontra na Avenida Paulista, mas nos fundos de pensão. Lamentavelmente, as suas administrações estão ligadas a diferentes partidos políticos. O aparelhamento partidário dos fundos de pensão não é saudável para o desenvolvimento nacional. O patrimônio formado pela poupança voluntária de milhões de trabalhadores não pode ser administrado ignorando os critérios de competência técnica. 
Nos últimos anos, o excelente desempenho do mercado de capitais e as elevadas taxas de juros garantiram expressivos ganhos para as suas aplicações. Não foi resultado de uma engenharia financeira criativa e diversificada, tampouco de uma gestão competente. Nos últimos 15 anos, nos governos Fernando Henrique e Lula da Silva, a utilização dos recursos dessas entidades vem sofrendo intervenção direta, e até abusiva, dos interesses políticos oficiais.   
FONTE: Paraná Online  

Governo diz onde fundos de pensão devem investir

Fundos de pensão de estatais e o BNDES aumentaram sua influência em vários setores da economia, numa política que embute dois riscos. O primeiro é o de uma crise fiscal no médio prazo; o segundo, a consolidação de um empresariado dependente de juros subsidiados - o que pode afetar a competição em alguns setores.


Essa política de direcionamento de recursos do BNDES e dos principais fundos de pensão ligados a estatais federais exercitam os modelos de reestruturação empresarial desenhados dentro do Planalto - como exemplos: a liberação de recursos para a fusão de Oi com Brasil Telecom, de Votorantim Celulose com Aracruz ou de Sadia com Perdigão 
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